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SUMÁRIO
1. A gravidez de risco, como tal declarada várias semanas antes do termo do prazo de que a Advogada
dispunha para a prática do acto – in casu, apresentação de uma contestação – não constitui fundamento
de justo impedimento, se não está demonstrado que esse facto era impeditivo da adopção das
providências necessárias à prática atempada do acto, se necessário procedendo ao substabelecimento.
2. Não é impeditivo do substabelecimento a circunstância da Advogada exercer em prática individual.
3. O dever do Advogado é garantir a defesa dos interesses dos respectivos constituintes, pelo que, na
hipótese de estar impedido de exercer os deveres do mandato, deverá adoptar as providências
necessárias para impedir que os seus constituintes sejam prejudicados. (sumário do relator).
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